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MARANHÃO
	PLANO DE TRABALHO
	ANEXO I

	
	CADASTRO DO ÓRGÃO OU  ENTIDADE E DO DIRIGENTE
	



	I – IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

	01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE



	02 – CNPJ


	03 – ENDEREÇO COMPLETO

	04 – MUNICÍPIO
	05 – UF
	06 – CEP



	II – CONTATO

	07 – EMAIL
	08 – DDD
	09 – TELEFONE CELULAR



	III – IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

	10 – NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE
	11 – CARGO/FUNÇÃO
	12 – DATA DA POSSE

	13 – Nº DO CPF
	14 – Nº DO RG
	15 – ÓRGÃO EXPEDITOR
	16 – DATA DE EXPEDIÇÃO

	17 – ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO

	18 – MUNICÍPIO
	19 – UF
	20 – CEP



	IV – CADASTRO DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA

	21 – BANCO OFICIAL
	22 – NOME DA CONTA (COM DESCRIÇÃO DO NOME DO PROJETO)
	23 – CONTA BANCÁRIA (COM DÍGITO)
	  24 – AGÊNCIA (COM DÍGITO)
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	DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CONDICIONANTES LEGAIS
	



	
Eu, dirigente deste órgão/entidade, sob pena de responsabilidade, declaro para fins de celebração de convênio ou instrumento similar junto a Secretaria de Estado da Cultura, visando obtenção de recursos para realização de evento de interesse público, que este órgão/entidade tem capacidade técnica, operacional e estrutura adequadas para o projeto apresentado, com informações e documentos verdadeiros e autênticos na presente documentação, bem como declaro:
[bookmark: _GoBack]
I – não estar inadimplente com:

A - União (Fazenda Nacional), inclusive no que concerne às contribuições relativas ao PIS/PASEP, de que trata o Art. 239 da Constituição Federal;

B - contribuição para o Seguro Social (INSS), de que trata o Art. 195 da Constituição Federal;

C - as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D - a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração pública estadual, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e similares.

	II – Estados, Distrito Federal e Municípios:

A – instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência, previstos nos Arts. 155 (no caso de estados e Distrito Federal) ou 156 (no caso de município) da Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no Art. 156, inciso III, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 3, quando comprovada a ausência do fato gerador;

B – os subprojetos ou subatividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou em tramitação no Legislativo local;

C – atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000);

D – está adimplente junto ao quadro de servidores municipais.
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	IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
	



	I – DESCRIÇÃO DO PROJETO A SER EXECUTADO


QUAL SERÁ O PROJETO OU EVENTO? COMO SERÁ FEITO? 
 



	II – JUSTIFICATIVA


QUAL A IMPORTÂNCIA SOCIAL DO PROJETO? QUAL O PÚBLICO ALVO? 

	III – DATA DE EXECUÇÃO DO PROJETO

DE QUAL DATA ATÉ QUAL DATA SERÁ O EVENTO? (NO MÍNIMO UM MÊS DE ANTECEDÊNCIA)

	IV – LOCAL A SER REALIZADO

EM QUAL CIDADE OU BAIRRO OU CIDADES E BAIRROS SERÁ REALIZADO O PROJETO? 

	V – PARÂMETROS/METAS A SEREM ATINGIDAS

QUAIS OS OBJETIVOS E METAS A SEREM ALCANÇADAS COM O PROJETO? QUAL A EXPECTATIVA DE PÚBLICO A SER ATINGIDO? QUAL A PREVISÃO DE CIRCULAÇÃO DE RECURSO? QUANTAS LOCALIDADES PRETENDEM ATINGIR?
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	ETAPAS/FASES DE EXECUÇÃO
	



	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	1 – ETAPA/FASE
	2 – DESCRIÇÃO DOS ITENS
	4 - PREVISÃO DE EXECUÇÃO

	
	
	4.1 – DATA DO INÍCIO
	4.2 – DATA DO FIM
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	CRONOGRAMA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
	



	I - DESCRIÇÃO DO RECURSO

	VALOR DO CONCEDENTE (R$)
	VALOR DO PROPONENTE (R$)
(CONTRAPARTIDA)
	VALOR TOTAL DO PROJETO (R$)

	
	
	



	II - DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR (R$)

	MATERIAL DE CONSUMO
	

	EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
	

	CUSTOS INDIRETOS/EQUIPE ENCARREGADA PELA EXECUÇÃO
	

	SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
	

	SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	



	III - PLANO DE APLICAÇÃO

	DESCRIÇÃO DOS ITENS
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)
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	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
	




	VALOR DO CONCEDENTE

	MÊS DO DESEMBOLSO
	VALOR (R$)

	JANEIRO
	

	FEVEREIRO
	

	MARÇO
	

	ABRIL
	

	MAIO
	

	JUNHO
	

	JULHO
	

	AGOSTO
	

	SETEMBRO
	

	OUTUBRO
	

	NOVEMBRO
	

	DEZEMBRO
	


	VALOR DO PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

	MÊS DO DESEMBOLSO
	VALOR (R$)

	JANEIRO
	

	FEVEREIRO
	

	MARÇO
	

	ABRIL
	

	MAIO
	

	JUNHO
	

	JULHO
	

	AGOSTO
	

	SETEMBRO
	

	OUTUBRO
	

	NOVEMBRO
	

	DEZEMBRO
	




	VALOR TOTAL DO PROJETO (R$)
	




	
PEDE-SE APROVAÇÃO
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    ______________________________                                                      ___________________________
       LOCAL                                                                                                              DATA













